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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o art. 12-A à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para definir normas gerais para a composição das equipes 
policiais de atenção à mulher vítima de violência doméstica ou 
familiar. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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